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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2013/M 

 
De 5 de março 

 
Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 31/2009/M, de 30 de dezembro, que adaptou à 

Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei  
n.º 188/2009, de 12 de agosto, que estabelece as regras a 
que se encontra sujeita a prática de atos de desfibrilhação 

automática externa por não médicos, bem como a 
instalação e utilização de desfibrilhadores  

automáticos externos. 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 31/2009/M, de 30 de 

dezembro, adaptou à Região Autónoma da Madeira o 
Decreto-Lei n.º 188/2009, de 12 de agosto, que estabelece 
as regras a que se encontra sujeita a prática de atos de 
desfibrilhação automática externa por não médicos, bem 
como a instalação e utilização de desfibrilhadores 
automáticos externos. 

O Decreto-Lei n.º 184/2012, de 8 de agosto, alterou o 
Decreto-Lei n.º 188/2009, de 12 de agosto, aumentando 
para cinco anos o prazo de vigência da habilitação dos 
operacionais e tornando obrigatória a implementação do 
Programa Nacional de Desfibrilhação Automática Externa 
(PNDAE) em locais de acesso público, com base nas 
recomendações do European Resuscitation Council (ERC), 
publicadas em 2010. 

Neste sentido, atendendo que o Plano Regional de 
Desfibrilhação Automático Externo já está em plena 
atividade, com resultados iniciais encorajadores, que 
importam consolidar e ampliar, urge introduzir no 
ordenamento regional as soluções nacionais preconizadas. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 
227.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea m) do artigo 40.º e do n.º 1 
do artigo 41.º todos do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 
21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho e do artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 188/2009, de 12 de agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 184/2012, de 8 de agosto, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à primeira alteração ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 31/2009/M, de 30 de 
dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira o 
Decreto-Lei n.º 188/2009, de 12 de agosto, que estabelece 
as regras a que se encontra sujeita a prática de atos de 
desfibrilhação automática externa (DAE) por não médicos, 
bem como a instalação e utilização de desfibrilhadores 
automáticos externos, em ambiente extra-hospitalar, na 
Região Autónoma da Madeira, tornando obrigatória a 
instalação de equipamentos de desfibrilhação automática 
externa em locais de acesso público. 

Artigo 2.º 
Alteração ao Decreto Legislativo Regional  

n.º 31/2009/M, de 30 de dezembro 
 
São alterados os artigos 5.º, 10.º e 24.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 31/2009/M, de 30 de dezembro, 
que passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 5.º 

Programa Regional de Desfibrilhação  
Automática Externa 

 
1 -  ………………………………………………... 

a)  …………………………………………….. 
b)  …………………………………………….. 
c)  …………………………………………….. 
d)  …………………………………………….. 

 
2 -  ………………………………………………... 
 
3 -  É obrigatória a instalação de equipamentos de 

DAE nos seguintes locais de acesso ao público: 
a)  Estabelecimentos de comércio e conjuntos 

comerciais abrangidos pelas alíneas a) e c) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei  
n.º 21/2009, de 19 de janeiro; 

b)  Aeroportos e portos comerciais; 
c)  Estações de camionagem com fluxo médio 

diário superior a 1500 passageiros; 
d)  Recintos desportivos, de lazer e de recreio 

com lotação superior a 1000 pessoas. 
 

Artigo 10.º 
Vigência e revogação do certificado 

 
1 -  O certificado vigora por cinco anos, dependendo 

a sua renovação de um curso de verificação do 
cumprimento dos requisitos necessários à sua 
obtenção, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º. 

 
2 -  ………………………………………………... 
 

Artigo 24.º 
Contraordenações 

 
1 -  ………………………………………………... 

a)  …………………………………………….. 
b)  …………………………………………….. 
c)  …………………………………………….. 
d)  …………………………………………….. 
e)  …………………………………………….. 
f)  …………………………………………….. 
g)  Incumprimento da obrigação de instalação 

de equipamentos de DAE nos locais 
referidos no n.º 3 do artigo 5.º. 

 
2 -  ………………………………………………...» 
 

Artigo 3.º 
Norma transitória 

 
As entidades responsáveis pela exploração dos locais de 

acesso ao público referidos no n.º 3 do artigo 5.º dispõem 
do prazo de dois anos para o cumprimento integral do 
disposto no presente diploma contado da data da sua 
entrada em vigor. 
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Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 5 de fevereiro de 
2013. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 
Miguel Jardim Olival de Mendonça 

 
Assinado em 15 de fevereiro de 2013. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n..º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 
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